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UM DIREITO DOS TRABALHADORES 
UMA OBRIGAÇÃO DAS ENTIDADES EMPREGADORAS 

Os Orçamentos de Estado,      
particularmente dos anos de 2011 
e seguintes, instituíram uma série 
de medidas extremamente lesivas 
dos direitos dos trabalhadores, entre as 
quais se destacam a proibição da prática de 
actos de valorização remuneratória e as mudanças 
de posicionamento remuneratório, ou progressões.

Como sabemos, sob a moldura jurídica instituída 
pela Lei 12-A/2008, de 27/2, as progressões ficaram 
dependentes da avaliação do desempenho imposta 
como condição para efeitos da atribuição da possibi-
lidade de evolução na categoria, seja por opção 
gestionária, seja obrigatoriamente, nos termos 
fixados nos artigos 47.º e 48.º da citada Lei.

As regras de eventual 
progressão, de extrema rigidez, 

permitiram no entanto, sob a acção 
reivindicativa do STAL e a interven-

ção dos trabalhadores, nos anos de 2009 
e 2010 a evolução de um número significativo de 

trabalhadores, nomeadamente através da 
chamada “opção gestionária”, apesar de todas as 
dificuldades, ataques e manobras intimidatórias 
que, na altura, foram desencadeadas pela IGAL, 
sob a conivência da Secretaria de Estado da 
Administração Local. Num processo revanchista, 
o actual governo procedeu ao seu congelamento 
nos anos seguintes.

AS AUTARQUIAS TÊM QUE cumprir
a lei e AVALIAR OS TRABALHADORES

A Lei do OE/2014, impôs novamente a obrigato-
riedade da realização da avaliação do desem-
penho, determinando que, após o termo do 
referido “congelamento”, a pontuação obtida 
pelos trabalhadores será devidamente 
relevada, para a progressão a que tiverem 
direito, o que sempre defendemos, sendo credi-
tados os pontos que nessa altura superarem os 
necessários, para uma outra futura progressão.

Neste contexto é óbvia a conclusão de que a 
avaliação do desempenho, pesem embora todos 
os constrangimentos e injustiças subjacentes 
aos respectivos procedimentos do SIADAP, não 
só não pode ser considerada como algo dispen-
sável, como, pelo contrário, no plano legal, tem 
de continuar a ser considerada como um 
instrumento absolutamente indispensável para 
a futura exigência de evolução dos trabalhadores 
que preencherem os requisitos legalmente fixados.

RECONHECIMENTO DE  um DIREITO

Constatamos que a proibição de valorizações remu-
neratórias, incluindo o congelamento das progressões, 
tem frequentemente servido de desculpa para a não 
atribuição de avaliações do desempenho. Procedi-
mento ilegal de inteira responsabilidade das Autar-
quias e que lesa gravemente os trabalhadores, 
impedindo a sua progressão, por ausência de 
avaliação, logo que a referida proibição deixar de 
vigorar, como o governo, em campanha pré-eleitoral, 
já tem dado a entender poder suceder em 2015.

Impõe-se que os trabalhadores que não 
foram avaliados, estando prejudicados, 
exijam a avaliação do desempenho a que 
têm direito, seja através da adopção dos 
procedimentos normais seja, mediante 
adequada ponderação curricular!

Impõe-se, que os trabalhadores se em-
penhem na sua exigência, nomeadamente 
através da entrega de requerimento 
adequado a cada situação detectada, o que 
necessariamente implicará o apoio da 
estrutura sindical! 

Contacta o STAL, o  teu Sindicato!

Exige os teus direitos!
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AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO
REQUERIMENTO TIPO

Ex.mo Senhor
Presidente da _______________________________________________________________________________________

(Câmara Municipal, Serviços Municipalizados, Juntas de Freguesia)

_____________________________________________________________________________(nome), com a categoria 
pro�ssional de ________________________________________, vem expôr e requerer a V. Ex.ª o seguinte:

A avaliação do desempenho constitui uma obrigação das entidades empregadoras e um indeclinável direito dos trabalhadores, 
devendo ser atribuída nos termos legais, sob a égide do disposto na Lei 66-B/2007, de 28/12, na sua actual redacção, regime 
aplicado à Administração Local, com as adaptações constantes do Decreto Regulamentar 18/2009, de 4/9.

Sucede, no entanto, que ao signatário não foi atribuída qualquer avaliação do desempenho, reportada aos anos de 
_________________________________ (indicar os anos em causa), pelo que requer a V. Ex.a o seguinte:

- Que se digne promover todas as medidas julgadas necessárias e adequadas à atribuição da avaliação do desempenho em falta;

- Que, no caso de se concluir pela impossibilidade de proceder à sua avaliação normal, atentos os requisitos para o efeito �xados 
no artigo 42.º da citada Lei, se recorra à ponderação curricular, ao abrigo do disposto no artigo 43.º da mesma Lei, conjugada 
com o Despacho Normativo 4-A/2010, publicado na 2.ª S. do D. R., de 8/2.

Mais requer que, no caso de se veri�car esta última hipótese, seja disso oportunamente informado, como impõe o artigo 2.º do 
citado Despacho, em ordem à formulação do adequado requerimento, instruído com os documentos referidos no mencionado 
preceito.

Espera Deferimento

________________________________ , __ / __ / ____

O(A) REQUERENTE

___________________________________________

AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO - Regime de Cedência de Interesse Público
REQUERIMENTO TIPO

Ex.mo Senhor
Presidente da _______________________________________________________________________________________

(Câmara Municipal, Serviços Municipalizados)

_____________________________________________________________________(nome), trabalhador dessa Autarquia, 
com a categoria pro�ssional de _________________________________________________, a prestar serviço na empresa 
________________________________ em regime de cedência de intersse público, vem expôr e requerer a V. Ex.ª o seguinte:

1) O Requerente está a prestar serviço na referida empresa, em regime de cedência de interesse público, mantendo o vínculo com 
essa Autarquia e os demais direitos inerentes à referida situação de cedência, nos quais se integra o direito à respectiva avaliação 
de desempenho, que não lhe tem sido atribuída, desde …..

2) Avaliação de desempenho que, nos termos legais e por força da referida situação de cedência, apenas pode ser efectuada através 
de ponderação curricular, tendo especialmente em conta o estabelecido nos artigos 41.º a 43.º da Lei 66-B/2007, de 28/12, 
aplicada à A. Local pelo Decreto Regulamentar 18/2009, de 4/9, e, ainda, o disposto no  Despacho Normativo 4-A/2010, de 
8/2.

Nestes termos, vem requerer a V. Ex.ª que se digne tomar as medidas imediatas e necessárias, em ordem à atribuição das avaliações 
de desempenho dos referidos anos, pelo que, em consequência, deve ser  noti�cado dos procedimentos que a esse respeito forem 
adoptados, sob o  estrito cumprimento da lei e consequente reconhecimento dos direitos que assistem ao Requerente.

Espera Deferimento

________________________________ , __ / __ / ____

O(A) REQUERENTE

___________________________________________


